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ATO N° 002/2022

          O VEREADOR FRANCISCO SILVANEI DOS SANTOS,
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICPAL DE
RIO DO FOGO/RN NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES E AINDA,
AMPARADO NO DISPOSTO DO CONTIDO NO ART. 39, INCISO V
QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO,
 
           RESOLVE:
           Art. 1°. Os procedimentos administrativos desta Casa
Legislativa,  Preposições,  requerimentos,  projetos  de  decreto
legislativo,  indicações  e  demais  atos  que  competem  aos
legisladores desta Casa Legislativa, serão protocolados na Chefia
de Gabinete no prazo de 48 (quarenta e oito horas) antes do início
das sessões deliberativas.
 
                               
             Art. 2°. Registre-se e Cumpra-se.
 
                                
Gabinete do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rio do Fogo, em 11 de maio de 2022.
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